
PREFEITURA DE MONTES CLAROS – MG

EXTRATO Nº 0131/2014 – TERMO DE ADITAMENTO. 
A Comissão Permanente de Licitações e Julgamentos deste Município, na forma da Lei
Federal n.º8.666/93 e alterações, torna público a Ratificação de Processo e Termo de
Aditamento abaixo identificados:

RATIFICAÇÃO DE PROCESSO. 

A Comissão Permanente de Licitação e Julgamento torna público a  Ratificação referente ao
Processo nº 0285/2014 – Inexigibilidade nº 036/2014 – Contratação de show musical de
“Mariano Solo”, para atender a programação das tradicionais festas de agosto e o 36º
Festival Folclórico de Montes Claros. Data da Ratificação: 28/07/2014

Termo de Aditamento:

CONTRATO Nº P0022313 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00223/2013 – DISPENSA LICITA-
ÇÃO N° 0031/2013 – Locação de imóvel para funcionamento do CEMEI Amiguinhos da
Vila. Locador: Armindo Duque de Oliveira Neto. Primeiro Termo de Aditamento. CLÁUSU-
LA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: Pelo presente instrumento, o Contrato identificado, fica
alterado no seguinte teor e condições: O prazo para a locação, previsto na Cláusula Segunda
do contrato original, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a partir de 08.08.2014, com
término previsto para 07.08.2015. Os valores previstos na Cláusula Terceira, de acordo com
IGP-M de junho/2014, sofrerão reajuste de 6,2484%, passando o valor global da locação a
R$46.715,32 (quarenta e seis mil, setecentos e quinze reais e trinta e dois centavos), e o
valor mensal a R$3.892,95 (três mil, oitocentos e noventa e dois reais e noventa e cinco
centavos). Firmado em 21 de julho de 2014.

CONTRATO Nº P0011314 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00113/2014 – INEXIGIBILIDADE
LICITAÇÃO N° 0009/2014 – Contratação de prestação de serviços auxiliares de diagnósti-
co em laboratório clínico e/ou anatomia patológica e citopatologia para os usuários do
SUS. Contratada: Laboratório Froes & Almeida LTDA.  Primeiro Termo de Aditamento.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: Pelo presente instrumento, o Contrato identifi-
cado na Cláusula Primeira acima, fica alterado no seguinte teor e condições:  Acresce-se  a
quantia de R$34.858,50 (trinta e quatro mil oitocentos e cinquenta e oito reais e cinquenta
centavos), correspondente à 25% (vinte e cinco por cento), passando o valor global previsto
na Cláusula Terceira do Contrato inicial a vigorar com o valor de R$174.292,50 (cento e seten-
ta e quatro mil duzentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos).  Firmado em 11 de
julho de 2014.

Montes Claros (MG), 01 de agosto de 2014.
Nilma Silva Antunes

Comissão Permanente de Licitações e Julgamento


